
Município de Missal
ESI:ADO OO PINZNÁ

PORTARIA NO 207 DE 24 DE SETEMBRO DE 2018

NOM EIA SERVIDOR EFETIVO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legaís, de acordo com a Lei Municipal No L.283120L5 de 27 de Julho de 2015 e face à

habilitação em Concurso Público no 001/2015, cujo resultado final foi homologado através do

Edital 06/2015, de 11 de setembro de 2015,

RESOLVE

Aft. 10 - NOMEAR, a parEir de 24 de setembro de

efetivo, o candidato aprovado, convocado e habilitado a seguir:

SrRvrooR Caneo RerrRÊncrn

Eduardo Luis Barbieri Assistente Administrativo C-i (Piso)

2018 para provimento

GRupo OcuPlcronel

GEM

Aft. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação,

GABINFTE oo PRrrrro MUltlctpRt- DE MiSSAL, 24 or se-rruBRo DE 2018.
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